
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Socorro Neri PP/AC

COMISSÃO DA AMAZÔNIA E DOS POVOS ORIGINÁRIOS E
TRADICIONAIS

REQUERIMENTO Nº       , DE 2025
(Da Sra. Socorro Neri)

Requer  a  realização  de  Audiência
Pública  para  discutir  a  ampliação
Programa  de  Aquisição  de  Alimentos
PAA  pelos  extrativistas  da  cadeia
produtiva da castanha-do-brasil.

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. artigo 24, inciso III do
Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  a  realização  de  audiência
pública  na  Comissão  da  Amazônia,  dos  Povos  Originários  e  Tradicionais
(CPOVOS) para debater discutir  a ampliação do Programa de Aquisição de
Alimentos PAA pelos extrativistas da cadeia produtiva da castanha-do-brasil.

Proponho  para  participar  desta  Audiência  Pública  os  seguintes
convidados:

 Representante  do  Ministério  do  Desenvolvimento  e  Assistência
Social, Família e Combate à Fome (MDS); 

 Representante da Companhia Nacional de Abastecimento (Conab);
 Representante  do  Ministério  do  Desenvolvimento  Agrário  e

Agricultura Familiar (MDA); 
 Representante do Coletivo da Castanha; 
 Representante  da  Cooperativa  Agroextrativista  de  Assis  Brasil,

Epitaciolândia e Brasiléia (COOPAEB);
 Representante  do  Instituto  Internacional  de  Educação  do  Brasil 

(IEB);
 Representante do Observatório Castanha da Amazônia (OCA);
 Representante do Instituto Conexões Sustentáveis (Conexsus).
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Socorro Neri PP/AC

JUSTIFICAÇÃO

A modalidade PAA Formação de Estoque tem sido historicamente uma
das  mais  relevantes  para  os  extrativistas  e  para  a  manutenção  da  cadeia
produtiva da castanha-do-brasil.  Operacionalizada pela  Companhia  Nacional
de  Abastecimento  (Conab),  essa  modalidade  oferece  apoio  financeiro  às
organizações extrativistas para formação de estoques de alimentos, os quais
são posteriormente comercializados, e os recursos decorrentes, devolvidos ao
poder público com os menores juros do mercado. O programa estabelece um
limite anual de R$ 15 mil por unidade familiar e R$ 1,5 milhão por organização
fornecedora.

Entretanto, apesar de sua importância,  essa modalidade tem sofrido
sucessivas  reduções orçamentárias nos últimos anos. Em  2012, o programa
executou  R$ 48 milhões, beneficiando quase  12 mil agricultores familiares e
povos e comunidades tradicionais em todo o Brasil. Já em 2019, o orçamento
caiu para R$ 4,7 milhões, beneficiando apenas 767 famílias. Além disso, após
2020, observa-se a ausência de informações sobre a modalidade na plataforma
de acesso à informação do governo federal, apesar de sua previsão continuar
vigente na legislação do PAA.

A retomada e ampliação do PAA Formação de Estoque para produtos
da  sociobiodiversidade  como  a  castanha-do-brasil  é  essencial,  pois  essa
cadeia produtiva tem uma forte dependência de adiantamento de recursos por
parte de atravessadores e intermediários. A ampliação do programa reduziria
essa vulnerabilidade econômica ao oferecer capital de giro em condições mais
favoráveis,  permitindo que os castanheiros obtenham melhores margens de
renda e maior autonomia financeira.

Por  todo o  exposto,  conto com o apoio  dos nobres colegas para a
aprovação deste requerimento, visando a realização dessa audiência pública.

Sala da Comissão, março de 2025.

Socorro Neri 

Deputada Federal PP/AC
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